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61\ C , 551,i~ A•Â' ), (omissão de 

Para os devidos ns. INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 

Salã as Sessões em ' 

Cãmara iklunicipa de demi:1.e 
.07á.. SP IR CDU' ask, L'• 

UnartinAdade 
os Contra: Votos a Favor 

Sala das Sessões e I 

JEQUIE O DIA DA CONCIÊNCIA NEGRA E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Prefeitura Municipal de deddde. Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faço 

saber que a Camwa c jequié aprovou e ea sanciono a seguinte lei. 

Art. 1° - Fica institdido o • a Naunicipal da Consciência Negra no Município de Jequié a ser 

comemorado anaalmente, no dl? 20 de novembro. 

Parágrafo único data aerá idelftda no calendário oficial desta municipalidade considerando 

ponto facultativo 

Art. 2" — Semana da Consciência Negra, a realizar-se no mês de 

novembro de c'éoi;.;; did e de dequié. 

Art. 3° - O Dia da Consciência l'\idgra será comemorado nas unidades da rede municipal de 

er no pd1)d. taa- daS a resgatar a importância social, histórica e cultural do 

negro na for ca •:io 2s ocrdemporâneo e do Município de Jequie e debater sobre o 

preconceito e disda-, irdadlo, 

Art. 4' P1)i)r;a Municipal, através de suas Secretarias, incentivará e 

programará eventos, debates e atividades ns, prestando apoio às entidades dos 

movimentos de a': Negro e sua histoda, desde que estejam envolvidas na 

programação das cornemorad .ds do Dia da ConsciênciEi Negra do Município. 
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Art. 5°-S Poder Público Mun al criará mecanismo que possibilitem a realização de 

atividades d C :ia, Negra. 

Art. 6° ta Lei enl.ra cata 

Saia das Sessões, 25 de 2323 

7 'Y 

Fernandes 

VERE 

tsle4~1911~~ 

I,STRADO 

ste dncurner.to oí re rkh e,trnkaniente 

I conforme Art,-T dz; (4$;41.i.içá.,:,f - '‘j1,0.022 que aliefou 

a Resolução A.• G. .,-,...: ,..i.i10 R erto interno) da 
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jUSTIF:C; 

• 

O dia da Consciência Negra celebrado em 20 cle novembro em alusão à morte do líder Zumbi 

dos Palmares, símbolo da itae resistência negra contra a escravidão imposta pelo 

colonizador europeu, é por arr.zs mportante, não s.L. para o segmento afro-brasileiro, mas, 

também, ba a tocoso brasil os comprometidos com a construção de uma sociedade mais 

justa, solidária e fraterna, em que haja o respeito às c.'_ferenças e à diversidade étnico-cultural. 

A emissão ,:-Je i,;rn -selo comemorativo seria um importante meio para a divulgação daquela 

comemoraçae e umajusta e-haqem ao grana negro de nosso Pais, Zumbi dos 

Palmares 

Saia das Sessões C.:-á 

Rua G2 Centro -- CEP: 45.200-270 - (BA) — Fone (73) 3528-8600 
Site V1r,JVVI, cama(adeiequel:r3 gov.br 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 
devidos fins. 

Sala das Comissões, de de 2022. 

Assessor Legislativo 

Comissão de 

Despacho 

Ao Ao Vereador  Alów  para relatar. 

Sala das Comissões em &C-de de 2022. 
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